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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG.

Pouso Alegre, 07 de abril de 2025.

PARECER JURÍDICO

Autoria – Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei n° 8.036/2025, de autoria da 

Mesa Diretora e dos demais vereadores que compõem esta Casa de Leis, que 

“ALTERA O ART. 6º E O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 5.787, DE 24 DE 

JANEIRO DE 2017, QUE “DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

ESPECIFICAMENTE QUANTO AOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1º), altera o § 2º do artigo 6º 

da Lei 5.787, de 24 de janeiro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º (...) 

§ 2º Cada gabinete parlamentar compõe-se de 3(três) vagas de Assessor de Gabinete 
Parlamentar, com atribuições definidas no anexo IV desta Lei.

Já o artigo segundo (2°) altera o Anexo I da Lei Municipal nº 5.787, de 24 de 

janeiro de 2017, que passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei..

O artigo quarto (4º) narra que a Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme artigo 251, 

do Regimento Interno: 

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim 

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à 

sanção do Prefeito. 

COMPETÊNCIA E INICIATIVA

O art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre também disciplina a 
competência da Câmara Municipal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

I - legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência 

do Município;

A iniciativa da proposta por parte da Mesa Diretora encontra-se conforme o art.

43 c/c art. 44, VIII e XI do Regimento Interno da Câmara Municipal:

Art. 43. A Mesa é o órgão colegiado responsável pela direção de todos os 
trabalhos legislativos e administrativos da Câmara
Municipal.

Art. 44. Compete à Mesa da Câmara, dentre outras atribuições, especialmente 
as previstas na Lei Orgânica Municipal, e as seguintes:

VIII - adotar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos 
legislativos, bem como dirigir os serviços da Câmara durante as sessões 
legislativas;

Já a iniciativa pelos vereadores está prevista no art. 44 da Lei Orgânica Municipal c/c 
art. 54 do Regimento Interno:

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara, 

ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:

I - elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do Município, 

consoante disposto no art. 39 da Lei Orgânica Municipal;
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O §1º do art. 40 da Lei Orgânica Municipal prevê que a competência de que trata o 

inciso III do referido Diploma (dispor sobre a criação, transformação ou extinção de cargo 

e função pública de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, respeitado o regime 

jurídico único dos servidores municipais e os parâmetros da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias) será exercida com base em projeto de resolução, submetido, pela Mesa 

Diretora, ao Plenário.

Contudo, o Legislador optou em regulamentar o quantitativo de cargos da Câmara 

Municipal através da Lei Municipal 5.787/2017 (Dispõe sobre a reorganização 

administrativa da Câmara Municipal de Pouso Alegre especificamente quanto aos cargos 

comissionados e funções gratificadas e dá outras providências) logo, o quantitativo de 

cargos não poderia ser modificado através de Resolução. 

Anote-se ainda, que não apenas os vereadores lançaram suas assinaturas no projeto 

de lei 8.036/2025, mas como também toda composição da mesa diretora. 

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do Projeto 

de Lei. Insta registrar que este parecer refere-se exclusivamente aos aspectos legais de 

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário 

desta Casa de Leis.

DA ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

De se mencionar que  acompanha o Projeto de Lei em análise estudo de impacto 

orçamentário-financeiro, com a conclusão  de que  o aumento da Despesa com Pessoal 

proveniente da criação das novas vagas não afetará os limites de gastos com pessoal, 

estando os mesmos dentro dos limites previstos no artigo 20, III, “a” da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e no artigo 29-A da Constituição Federal.
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Também acompanha o Projeto de Lei a declaração do ordenador da despesa de que 

o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Desta forma, restam atendidas as exigências dos incisos I e II do artigo 16 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal.

QUORUM

Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos 

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e inciso III do artigo 56 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei n° 8.036/2025, para ser submetido à análise das ‘Comissões Temáticas’ 

da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Saliento que o parecer jurídico exarado 

é de caráter meramente opinativo, portanto a decisão final compete exclusivamente aos 

membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

Edson Raimundo Rosa Junior 
OAB/MG nº 115.063

Diretor de Assuntos Jurídicos
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